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ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

DECRETO N° 221/2022 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.507 de 22 de 
dezembro de 2021. 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 116/2022 da 
Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.507, de 22 de dezembro de 2021, no valor de 
R$ 4.402.998,83 (quatro milhões quatrocentos e dois mil novecentos e noventa e oito reais e 
oitenta e três centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 95.800,00 
(noventa e cinco mil e oitocentos reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60174 - Cartão de Pagamento de 
Defesa Civil - CPDC - Cestas Básicas, no valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3° da Lei Federal n°4320/64. 

III - operações de créditos da Fonte 50065 - OP - Pavimentação Asfáltica / 
Viaduto - Fomento Paraná, no valor de R$ 4.255.198,83 (quatro milhões, duzentos e cinquenta 
e cinco mil, cento e noventa e oito reais e oitenta e três centavos), autorizada pela Lei Municipal 
4343 de 22 de Fevereiro de 2019. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas no anexos da Lei Municipal n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionada: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Execu 
- Demonstrativo por Função; • 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Progra á; 

- Demonstrativo por ProjetpAtivi.des e 9erações Especiais. 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°221 DE 29/07/2022 

Crédito Adicional Suplementar Inciso I, do art 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 23.- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
'UNIDADE: 23.001. - ENCARGOSGERAIS DOS MUNICIPIOS 
L FUNCIONAL-  - — ATIVIDADEJPROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA--  — FONTE VALOR 	I 

28.846.0000.3127 
Despesas com Dada ç 5 o/Restitui ç 0 o de 

Saldos de Convênios e Congéneres 
3.3.90.93.00 INDENIZA 	C 

RESTTTUIÇÕES 
E.00 O 	ES 60174 R$ 52.000,00 

TOTAL GERAL R$ 
	

52.000,00 

ÓRGÃO: ,08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS 
'UNIDADE• 08.002.- DIRETORIA DE OBRAS  
1.  FUNCIONAL—  — ATIVIDADE/PROJETO/OP: ESPECIAL ....NATUREZA DA DESPESA - 	— — FONTE — -- VALOR 	i 

15.451.0005.2037 
Padmenta c 5 o 	AsfallicaRecape,Op.Tapa 
Buraco e Construção de Estradas.Calçadas, 

	 meio fio e boco de lobo 
4.4.90.51.00.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 50065 R$ 	4.255.198,83 

ÓRGÃO: .14.-- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
'UNIDADE• 14.001.- FUNDOMUNICIPAL DE ASSISTÈNCIA 'SOCIAL 
I 	FUNCIONAL .. ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE __ _ 	VALOR 	1 

08.244.0012.2187 Sub‘enções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 1000 R$ 	15.800,00 

ÓRGÃO: '06.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
'UNIDADE• 06001. . COORDENACÃOGERAL- S M A 
11 	FUNCIONAL : - 	ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA— 	• FONTE VALOR 	_ 

04.122.0002.1019 4.4.90.52.00.00 
S.M.A 	- Aquisi ç A o e Reposi ç â o de 

Equipamentos e Material 	Permanente 

EQUIPAMENTOS 	E 
MATERIAL PERMANENTE 

---.. 

1000 

--.. 

RS 80.000,00 

-- --- 

TOTAL GERAL 
	

4.402.998,83  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°221 DE 29/07/2022 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

L. 

  

TOTAL GERAL RE 	95.800 00 

 

  

  

TOTAL GERAL 
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